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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Departamento Requisitante: Departamento de Engenharia do CREA/SC 

I - INTRODUÇÃO 
 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar visa materializar os conteúdos necessários a fim de 
viabilizar a contratação de empresa especializada em obra civil, com fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e acessórios para a execução de remanescente da obra de construção 
do prédio da Inspetoria Regional do Crea/SC de Joinville, localizada na cidade de Joinville/SC, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas nos projetos básico e 
executivo e demais documentos complementares, partes integrantes deste Estudo Técnico 
Preliminar. 
 
1.2. Aplicar-se-á no presente Estudo o disposto na Lei 14.133/2021 e o Regulamento de Implantação 
da Lei 14.1333/2021 do CREA/SC.  
 
1.3. Serão considerados neste Estudo, ainda, as diposições contidas no Termo de Justificativas 
Técnicas Relevantes produzido por este Departamento e parte integrante deste documento.  
 

II - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
(Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso I) 

 
2.1. A execução da obra de construção do prédio da Inspetoria Regional do Crea/SC de Joinville 
encontra-se atualmente paralisada. O CREA/SC contratou previamente uma empresa especializada 
na elaboração dos projetos necessários para a construção da edificação em Joinville/SC. Em julho de 
2023, formalizou-se o contrato administrativo para a execução da obra (protocolo nº 5-230104737-4), 
o qual foi posteriormente rescindido (protocolo nº 5-250068972-5 - vinculado  ao  Processo  
Administrativo  nº  5-240118413-0,  conforme  previsto  no  Regulamento  de  Implantação  da  Lei  n.  
14.133/2021 - Portaria  CREA-SC n. 233/2023). 
 
2.2. A obra de reforma e ampliação do prédio da Inspetoria Regional do Crea/SC de Joinville está 
localizada na atual sede própria do Conselho naquela regional, compreendendo 240,85 m2 (duzentos 
e quarenta metros e oitenta e cinco decímetros quadrados) de reforma e 732,16 m² (setecentos e 
trinta e dois metros e dezesseis decímetros quadrados) de ampliação, num total de 973,01 m² 
(novecentos e setenta e três metros e um decímetro quadrado) de obra. 
 
2.3. Diante deste cenário, a retomada da execução do remanescente da obra de construção do prédio 
da Inspetoria Regional do Crea/SC de Joinville tem como objetivo concluir a edificação, garantindo a 
entrega de uma estrutura funcional e adequada às necessidades do Conselho e da comunidade local, 
com qualidade de execução e em conformidade com as normas técnicas vigentes, o mais breve 
possível. 
 

III - CONEXÃO COM O PLANEJAMENTO EXISTENTE (Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso II) 
 
3.1. A presente contratação está prevista na Dotação Orçamentária nº 6.2.2.1.1.02.01.01.001 - Obras 
e Instalações em andamento.  
 
3.2. Esta contratação está alinhada com as diretrizes da atual gestão quanto à padronização e 
modernização das sedes próprias. A presente contratação não consta do Plano de Contratações 
Anual e, portanto, com fundamento no item 3 do artigo 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 
Administrativos do CREA-SC – RLCA, instituído pela Portaria n° 233, de 30 de dezembro de 2023, 
deverá ser autorizada previamente pela Presidência do CREA-SC. 
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IV - ESTIMATIVA DE QUANTIDADES (Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso IV) 
 
4.1. Execução de 01 (uma) obra de construção remanescente do prédio da Inspetoria Regional do 
Crea/SC de Joinville, realizada na atual sede própria do Conselho naquela regional, possuindo 
tamanho e localização adequados, conforme projeto executivo contratado, utilizando tecnologia BIM, 
onde se apresentam as disciplinas dos projetos arquitetônico, fundações / estrutural, hidrossanitário / 
drenagens, aproveitamento de águas pluviais, elétrico/SPDA, preventivo contra incêndio, lógica e 
cabeamento estruturado, climatização / renovação do ar, orçamento, cronograma físico-financeiro e 
memoriais descritivos; compreendendo 240,85 m2 (duzentos e quarenta metros e oitenta e cinco 
decímetros quadrados) de reforma e 732,16 m² (setecentos e trinta e dois metros e dezesseis 
decímetros quadrados) de ampliação, num total de 973,01 m² (novecentos e setenta e três metros e 
um decímetro quadrado) de obra. 
 
4.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os projetos de 
engenharia, conforme planilha orçamentária e suas respectivas memórias de cálculo, em anexo e 
parte integrante do edital. Os documentos foram atualizados em consonância com o estado atual da 
obra. 
  

V - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇAO A CONTRATAR 
 (Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso V) 

 
5.1. O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC instituído pela 
Lei Federal nº 5.194/1966, possui autonomia administrativa e financeira, e tem como funções a 
orientação e fiscalização do exercício das profissões das engenharias, agronomia e geociências, o 
zelo pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da classe, bem como, pugnar pelo 
aperfeiçoamento do exercício destas profissões. 
 
5.2. As Inspetorias representam o CREA/SC no município ou região onde estão instituídas, e além da 
fiscalização do exercício das profissões, dentre suas finalidades destaca-se o fomento do 
conhecimento nas áreas tecnológicas, na melhoria da experiência dos profissionais e estudantes do 
sistema, possibilitando maior projeção e adaptação do profissional à sociedade. Neste contexto, as 
Inspetorias Regionais possuem grande relevância por abrigarem não apenas colaboradores dos 
Departamentos de Atendimento e Fiscalização alocados permanentemente, mas  também o Colégio 
de Inspetores, formado por no mínimo um profissional de cada modalidade representada no Conselho 
– quando possível – e limitado ao máximo de 20 profissionais, sendo um deles designado a função de 
Diretor Regional, pela Presidência. Assim, torna-se fundamental que os espaços físicos destinados a 
abrigar Inspetorias Regionais, estejam de acordo com o programa de necessidades deste Conselho, 
com as normas de acessibilidade e com as diretrizes da atual gestão. 
 
5.3. Atualmente, a Inspetoria Regional do município de Joinville está localizada no Bairro Bucarein, na 
Rua Urussanga, nº 1180, ocupando um espaço de aproximadamente 235 m². Dada a percepção de 
que o bairro Bucarein enfrenta desafios em relação à segurança pública, a localização da inspetoria 
nessa área específica levanta considerações importantes sobre a proteção tanto dos servidores que 
ali trabalham quanto dos cidadãos que buscam seus serviços. A garantia de um ambiente seguro e 
protegido dentro e ao redor da nova instalação torna-se crucial para o bom funcionamento da 
inspetoria e para a tranquilidade de todos os envolvidos. 
  
5.4. Investir na construção da nova sede em Joinville é um passo estratégico para o CREA/SC. Ao ter 
um espaço próprio, projetado para atender às demandas dos profissionais, garantimos melhores 
condições de trabalho, maior produtividade e um ambiente que reflete a importância da engenharia e 
da agronomia para a região. Além disso, garantimos um ambiente seguro e protegido dentro e ao 
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redor da nova instalação, o que hoje não acontece e é de extrema relevância, para o bom 
funcionamento da inspetoria e para a tranquilidade de todos os envolvidos. Sem mencionar a 
economia com o aluguel que permite otimizar os recursos do Conselho. 
 
5.5. O CREA/SC não dispõe da totalidade dos meios necessários (humano, equipamentos, expertise, 
etc.) para executar a obra diretamente, tampouco essa é a natureza e competência do Conselho. 
Assim, é imprescindível a contratação por meio de execução indireta, conforme entendimento que 
segue: 
 

“Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria 
Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e 
entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configura dita espécie de execução, 
deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à 
concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, 
pessoal, etc. À conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese 
em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições 
inerentes ao processo licitatório. 
Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, 
necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto 
almejado.” (AZEVEDO. Rodrigo Soares de. Como contratar com a Administração Pública – 
as espécies de execução do Contrato Administrativo. Disponível em 
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/como-contratar-com-a-administracao-publica-as-
especies-de-execucao-do-contrato-administrativo/138386548. Acesso em 04.04.2025)   

 
5.6. Os demais pontos que justificam a escolha do tipo de solução encontram-se pormenorizados no 
documento intitulado TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES - OBRAS/SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA.     
   

VI - RESULTADOS PRETENDIDOS/BENEFICIOS DIRETOS E INDIRETOS  
(Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso IX) 

 
6.1. A construção da nova sede da Inspetoria do CREA/SC alinha-se às diretrizes da atual gestão, 
visando a otimização dos recursos e a melhoria contínua dos serviços prestados. A nova sede 
proporcionará um ambiente de trabalho moderno, seguro e confortável para os colaboradores, além 
de oferecer espaços adequados para o atendimento ao público, reuniões, cursos e eventos. Essa 
nova infraestrutura fortalecerá a imagem do Conselho perante a sociedade, incentivando a 
participação e a colaboração entre os profissionais do Sistema. Adicionalmente, a sede será um 
espaço estratégico para promover a interação entre os diversos atores do setor, fomentando a 
inovação e o desenvolvimento da engenharia e da agronomia em Santa Catarina. Pretende-se 
também fornecer e incentivar o uso de espaços colaborativos de trabalho, aos profissionais, 
empresas, instituições e entidades de classe que compõe o Sistema. 

 
VII - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso III) 

 
7.1. Os requisitos necessários à contratação da construção de remanescente da nova sede da 
Inspetoria de Joinville, na cidade de Joinville/SC, devem permitir a seleção de uma solução com base 
numa visão integrada e equilibrada de aspectos técnicos, legais, de sustentabilidade e operacionais, 
que garantam a qualidade e o desempenho do objeto contratado, que responda de maneira eficaz e 
eficiente ao problema identificado, propiciando benefícios de longo prazo, tanto em termos 
econômicos, quanto sociais e ambientais, consistente com a política de desenvolvimento nacional 
sustentável e em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
 
7.2. As propostas devem apresentar o valor global e os unitários, respeitando os limites máximos 
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indicados nas planilhas que compõem o processo. 
 
7.3. A concorrência terá por fundamento legal o regramento disposto no art. 2º, inciso VI, c/c art. 6º, 
inciso XXXVIII, da Lei n. 14.133/2021. 
 
7.4. O critério de julgamento adotado será o do menor preço, sendo declarada vencedora a Licitante 
que ofertar o menor preço global para a obra, respeitando ainda os valores unitários máximos para 
cada item. Cabe ressaltar que os preços máximos estabelecidos na planilha servem como limite às 
Licitantes para a formulação das suas propostas, sob pena de desclassificação, não constituindo, 
entretanto, qualquer compromisso futuro, eis que o fornecimento do objeto somente restará 
concretizado com a futura contratação. 
 
7.5. Para fins de qualificação técnica de habilitação, deverão ser exigidos das empresas licitantes: 
 
7.5.1. Certidão de Registro/Inscrição da empresa Licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU de sua jurisdição, dentro de 
seu prazo de validade. 
 
7.5.1.1. A Licitante registrada no CREA que for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita no CREA de origem, se declarada vencedora, deverá obrigatoriamente, como condição para 
assinatura do contrato, providenciar o seu registro perante o Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de Santa Catarina – CREA/SC. 
 
7.5.2. Certidão(ões) ou Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
regularmente emitido(s) ou registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, que demonstre(m) capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
mediante a comprovação de já ter a empresa executado, ou estar executando, contratação que tenha 
como objeto a execução de obra de construção com metragem mínima de 486 m² (quatrocentos e 
oitenta e seis metros quadrados).  
 
7.5.2.1. A certidão/atestado de capacidade técnica deverá se referir a serviços prestados no âmbito da 
atividade econômica principal e/ou secundária da Licitante especificada no contrato social registrado 
na junta comercial competente. 
 
7.5.2.2. Não será permitido o somatório de atestados para atingimento da metragem mínima exigida. 
 
7.5.2.3. As Licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnica apresentado(s), 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual do contratante e local em que foram prestados os serviços e nota fiscal. 
 
7.5.3. Certidão de Registro/Inscrição do profissional Engenheiro Civil, Engenheiro de Produção Civil 
ou Arquiteto, que será o responsável técnico da empresa Licitante na execução da obra, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
dentro de seu prazo de validade. 
 
7.5.3.1. Quando da contratação, e como condição para tanto, o profissional indicado pela empresa, se 
possuir registro no CREA de outro Estado da Federação, deverá providenciar o seu Visto Profissional 
junto ao CREA/SC. 
  
7.5.4. Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT do responsável técnico indicado para a obra, 
regularmente emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, que demonstre(m) capacidade técnica-profissional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
mediante a comprovação de já ter o profissional executado, ou estar executando, contratação que 
tenha como objeto a execução de obra de construção com metragem mínima de 486 m² (quatrocentos 
e oitenta e seis metros quadrados). 
 
7.5.4.1. O(s) profissional(ais) constante(s) da(s) CAT(s) apresentada(s) deverá(ão) ser o(s) mesmo(s) 
profissional(is) responsável(is) pela Licitante na execução dos serviços ora contratados, sendo 
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pelo CREA-SC. 
 
7.5.4.2. No momento da assinatura do contrato, e como condição para tanto, a Licitante deverá 
comprovar o vínculo e a responsabilidade técnica do(s) profissional(ais) constante(s) da(s) CAT(s) 
apresentada(s), o(s) qual(is) será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) que supervisionará(ão) os 
serviços de execução do objeto frente ao Contrato.  
           
7.5.4.3. Caso a certidão/atestado de capacidade técnica ou a Certidão de Acervo Técnico – CAT 
apresentados não comprovem explicitamente a descrição e/ou o quantitativo mínimo exigidos, a 
Licitante deverá anexar ao atestado/CAT toda e qualquer documentação possível que, em conjunto 
com o atestado/CAT, faça a comprovação da descrição e/ou do quantitativo mínimo exigidos. 
            
7.5.4.4. A necessidade de apresentação de Certidões/Atestados de Capacidade Técnica e Certidões 
de Acervo Técnico justifica-se pela premissa de que a empresa e seu responsável técnico tenham 
qualificação técnica operacional e profissional  para a execução dos serviços e com finalidade de 
minimizar os riscos da contratação, a apresentação destes documentos são para serviços técnicos 
com parcelas de maior relevância ou valor significativo conforme art. 67, §1º da Lei 14.133/21. 
           
7.5.5. Apresentação de declarações abaixo citadas, conforme anexo(s) a ser estabelecidos no Edital:  
          
7.5.5.1. Declaração, assinada pelo representante legal da Licitante, de que indicará para a obra e 
utilizará um Engenheiro Civil, Engenheiro de Produção Civil ou um Arquiteto, indicando o nome, a 
qualificação profissional e o número da inscrição junto ao CREA/CAU, cujo nome deverá constar na 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativa aos serviços objeto da presente Licitação. 
Este profissional deverá ser o mesmo da CAT apresentada para fins de habilitação; 
 
7.5.5.2. Declaração, assinada pelo representante legal da Licitante, de que, se considerada 
adjudicatária do objeto da presente Licitação, disporá de pessoal técnico qualificado e em número 
suficiente para a execução da obra; 
 
7.5.5.3. Declaração, assinada pelo representante legal da Licitante, de que, se considerada 
adjudicatária do objeto da presente Licitação, disporá dos equipamentos, instalações e aparelhamento 
adequados necessários e em número suficiente à execução da obra; 
  
7.5.5.4. Declaração, assinada pelo responsável técnico da Licitante, de que recebeu e tomou 
conhecimento de todas as informações, em especial acerca dos Projetos elaborados em tecnologia 
BIM, Memorial Descritivo, Planilhas, Cronogramas e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta Licitação, considerando as mesmas satisfatórias e corretas para serem 
executadas dentro do prazo previsto, assumindo integral responsabilidade pela ocorrência de 
eventuais prejuízos em virtude da sua omissão nas referidas verificações, sendo que não poderá 
alegar posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da Licitação para solicitar 
qualquer alteração, em especial do valor, do Contrato que vier a celebrar caso seja declarada 
vencedora. 
   

10/06/2025 as 09:33:58 por Valkiria Zucchetto Padilha   Gerente Depto de Engenharia, Matricula: 637.
10/06/2025 as 09:47:48 por Francine Bettin Sanchez   Gerente Adjunto de Departamento, Matricula: 514.
10/06/2025 as 11:37:41 por Eng.Civ. Eng.Seg.Trab. Carlos Alberto Kita Xavier   Presidente, Registro: 036650 1.

http://www.crea-sc.org.br/
mailto:crea-sc@crea-sc.org.br


 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC 

 

Documento assinado eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 
 
 
 
 
 
 
 

CREA-SC – Rodovia Admar Gonzaga, 2125  –  Itacorubi  -   Caixa Postal 125  –  CEP 88034-001 – Florianópolis/SC 
Fone: (48)  3331-2000  –  Fax:  (48)  3331-2119  – www.crea-sc.org.br - crea-sc@crea-sc.org.br  

 
 

7.6. Para fins de qualificação econômico-financeira de habilitação, deverão ser exigidos das empresas 
licitantes: 
 
7.6.1. Apresentação de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante em no máximo 60 (sessenta) dias anteriortes à data da abertura do certame; 
 
7.6.2. Apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, a fim de comprovação de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
estimado da contratação, além da comprovação dos índices a serem estabelecidos no Termo de 
Referência.  
 
7.7. A empresa contratada deverá apresentar, juntamente com a primeira medição, a implementação 
de um Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGRS) que assegure o correto descarte e a logística 
reversa dos materiais. É obrigação contratual e condição para o recebimento da primeira medição que 
a empresa contratada apresente a implementação do Plano de Gerenciamento de Resíduos (PGRS), 
elaborado por profissional habilitado com a respectiva  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
assegurando o correto descarte e a logística reversa dos materiais, em conformidade com a legislação 
pertinente. A gestão e a fiscalização do contrato realizarão a análise e o acompanhamento da 
implementação do PGRS e de seus relatórios, verificando a conformidade e a eficácia das ações 
planejadas. A identificação de não conformidades ou a necessidade de ajustes implicará em 
notificação formal à contratada para as devidas correções, sujeitando-a às sanções contratuais em 
caso de descumprimento.  
 
7.8. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais previstos no projeto executivo e 
memorial descritivo, somente serviços acessórios ou que necessitem de mão de obra e/ou 
maquinários especializados. Os serviços que podem ser subcontratados são: impermeabilização,  
controle tecnológico do concreto, climatização, renovação do ar, sistemas de prevenção e detecção de 
incêndio, SPDA, elevador, paisagismo, segurança e vigilância da obra, drywall e pele de vidro; sendo 
as subcontratações sujeitas a aprovação prévia da fiscalização do contrato. 
 
7.8.1. A empresa contratada apresentará à fiscalização do contrato documentação que comprove a 
capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
 
7.8.2. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do CREA/SC ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação. 
 
7.9. Deverá ser exigida garantia contratual do vencedor do certame no percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor global da contratação, nos termos do art. 96 da Lei 14.133/2021. 
 
7.9.1. A exigência da garantia justifica-se frente a complexidade dos serviços que deverão ser 
prestados para o referido objeto, sendo importante a garantia complementar nos contratos 
administrativos de obras, visando proteger os interesses da administração pública e assegurar a 
eficácia e a qualidade na execução das obras contratadas assim como para garantir que a obra seja 
executada conforme os padrões estabelecidos no projeto a fim de cumprir com os requisitos de 
qualidade estipulados. 
 
7.10. O não parcelamento da solução mostra-se mais satisfatório para a aquisição em questão, haja 
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vista que o gerenciamento permanece a cargo de um mesmo administrador, com a concentração da 
responsabilidade da construção e garantia dos resultados em uma só contratada, oferecendo um 
maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços e cumprimento de 
cronograma e observância de prazos. 
   
7.11. O prazo máximo de execução dos serviços será de 05 (cinco) meses contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço emitida pelo CREA/SC. 
 
7.12. As medições (pagamentos) serão efetuadas conforme o cronograma físico-financeiro estimativo 
estabelecido em projeto. Dessa forma serão previstas 05 (cinco) medições no total, sendo realizados 
os pagamentos sobre os quantitativos efetivamente executados e medidos. Recebimento definitivo 
ocorrerá após conclusão de todos os serviços previstos nos projetos e memorial, sendo realizado pelo 
gestor do contrato, que ratificará os termos de recebimento provisório e definitivo produzidos pelo 
agente de fiscalização. 
 
7.13. Os valores máximos (estimativa de gastos) a serem contratados para cada item, respeitadas as 
características do objeto pretendido, encontram-se discriminados nas planilhas anexas, elaboradas 
com base na tabela Sinapi março/2025 – Não Desonerado. 
 
7.14. Quaisquer dúvidas, divergências na documentação de projeto, omissões ou incorreções 
verificadas deverão ser esclarecidas, por escrito e previamente ao início dos trabalhos, junto à 
fiscalização do contrato e autores dos projetos. Da mesma forma, e antes do início dos trabalhos, a 
contratada deverá arguir as dúvidas e observações a respeito das parcelas já executadas da obra.  
 
7.15. Na ocorrência de eventuais divergências entre Plantas e Memorial Descritivo, prevalecerão às 
indicações do primeiro. 
 
7.16. Na ocorrência de eventuais divergências Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo 
prevalecerão às indicações do segundo, salvo quando a primeira tornar-se documento de 
complementação de informações para a execução de serviços na obra prevista. 
 
7.17. Todos os detalhamentos necessários à execução da obra estão disponíveis nos projetos 
apresentados, porém é recomendada a vistoria nos locais por parte dos Licitantes, para conhecimento 
do local onde serão executados os serviços, sobretudo por se tratar de uma obra de remanescente, 
onde a parte já executada será assumida pela nova contratada. As empresas que optarem por não 
realizar a vistoria se declaram responsáveis pela execução da obra nas condições especificadas. 
Logo, a realização de vistoria será facultativa e a Licitante poderá substituir o atestado de vistoria pela 
declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto. 
 
7.18. Caberá à Contratada fornecer todo o material, ferramentas, maquinário e equipamentos 
adequados à perfeita execução dos serviços. 
 
7.19. Caberá à Contratada fornecer toda a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços, 
bem como se responsabilizar por seus funcionários nas dependências da obra. 
 
7.20. O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação dos valores do 
“Índice Nacional da Construção Civil - INCC”, acumulado em 12 (doze) meses. Os preços inicialmente 
contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
considerando as planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI março/2025 – Não 
Desonerado. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.20.1. O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte fórmula: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do caput desta cláusula, de modo que (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

 
7.21. É imprescindível a inclusão de cláusulas claras e objetivas no contrato, estabelecendo 
penalidades específicas para os casos de atraso na execução do objeto e descumprimento das 
especificações técnicas e garantias previstas em contrato. Essas penalidades deverão ser 
proporcionais à gravidade da infração e suficientes para garantir o cumprimento integral do contrato. 
 
7.22. Não será permitida a participação de consórcios e de cooperativas no certame. 
 

VIII - DESCRIÇÃO COMPLETA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA  
(Lei nº 14.133/21 - Art. 18,  § 1º, inciso VII) 

 
8.1 Com base nas diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021, que regula o processo de licitações e 
contratos administrativos específicos para a administração pública, e considerando as jurisprudências 
atuais aplicáveis, fica fundamentado que a solução de construção da nova Inspetoria de Joinville, na 
cidade de Joinville é a alternativa mais adequada para atender às necessidades identificadas. 
 
8.2. A execução da obra remanescente da nova sede da Inspetoria de Joinville representa a solução 
mais estratégica e econômica. Considerando que a execução da obra já teve inicio no ano de 2023 e 
que precisa ser retomada ainda em 2025, a fim de garantir a entrega de uma estrutura funcional e 
adequada às necessidades do Conselho e da comunidade local, com qualidade de execução e em 
conformidade com as normas técnicas vigentes, a construção da nova sede elimina também a 
necessidade de continuar arcando com os custos de aluguel e demais custos decorrentes, como a 
vigilância presencial do atual canteiro de obras, proporcionando uma economia significativa a longo 
prazo e otimizando o uso dos recursos financeiros da instituição. Além disso, permitirá que a sede seja 
adaptada às necessidades e demandas da atual gestão, otimizando os processos de trabalho e 
oferecendo um ambiente mais funcional e eficiente para atender aos profissionais da região - 
melhores condições de trabalho e maior produtividade. A nova sede poderá ser utilizada como um 
espaço de referência para a engenharia e a agronomia, promovendo a imagem da instituição e 
fortalecendo seus vínculos com a comunidade.  
 
8.3. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por preço unitário, tendo em 
vista que essa modalidade contratual permite maior flexibilidade na execução da obra, uma vez que se 
trata de uma obra remanescente, cujos quantitativos, neste momento, são imprecisos.  
 

IX - PARCELAMENTO DO OBJETO (Lei nº 14.133/21 - Art. 18,  § 1º, inciso Vlll) 
 
9.1. Com base na nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, que estabelece diretrizes e regras para 
processos licitatórios, faz-se necessário ponderar sobre o parcelamento ou a integralidade da solução 
referente à construção remanescente da obra da nova sede da Inspetoria de Joinville. Após a análise, 
posicionamo-nos favoravelmente em relação à execução da solução sem parcelamento. 
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9.2. O parcelamento poderia implicar descontinuidade técnica e riscos à integridade estrutural e 
funcional da obra, comprometendo a sua qualidade e durabilidade, aspectos fundamentais 
considerados pela Lei no conceito de desenvolvimento nacional sustentável (art. 5º). 
 
9.3. A execução integral da obra promove maior celeridade e eficiência na gestão do projeto, podendo 
resultar na economia de recursos em função da redução de períodos contratuais e de custos 
operacionais administrativos. 
 
9.4 A Lei enfatiza a necessidade de eficientes processos de gestão de riscos (art. 11). O parcelamento 
desnecessário pode levar a um aumento dos riscos e da complexidade na gestão do contrato. 
 
9.5. A realização do projeto em um único contrato é vantajosa do ponto de vista econômico, pois a 
contratação de diferentes empresas para diferentes etapas poderia resultar em custos adicionais 
relacionados à variação.  
 
9.6. Na forma dos itens 1 e 2, do artigo 23, do Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos 
do CREA-SC – RLCA, instituído pela Portaria n° 233, de 30 de dezembro de 2023, três fatores são 
primordiais para essa decisão:  
 
9.6.1. primeiro, evitar prejuízos econômicos, em decorrência da perda da economia de escala; busca-
se, com isso, uma obtenção de economia de escala na contratação do todo; 
  
9.6.2. segundo, e primordialmente, evita-se prejuízo para a integridade qualitativa do objeto a ser 
executado; garante-se a contratação de todos os itens necessários e, em decorrência, a conclusão da 
obra, uma vez que a divisibilidade poderia acarretar itens desertos ou fracassados que impediriam a 
execução do todo, mormente quando se está diante de uma execução escalonada e sequencial cuja 
conclusão de um item impacta na possibilidade da execução de um próximo. A ausência de um único 
item representa o fracasso de toda a obra e, por conseguinte, o não atendimento ao interesse público; 
 
9.6.3. e, por fim, para dirimir o ônus excessivo sobre o trabalho do CREA/SC sob o ponto de vista do 
emprego de recursos humanos e dificuldades de controle, comprometendo a celeridade processual e 
a gestão contratual: além da dificuldade de gestão e fiscalização de diversos contratados executando 
partes de um único todo, isso pode prejudicar a compatibilização dos itens, a sua programação, e a 
responsabilização técnica e de garantia sobre o objeto executado. 
  
9.7. Não se justifica, portanto, o parcelamento do objeto, tendo em vista que todos os itens agrupados 
formam um conjunto único e integrado, sendo inviável a execução parcelada, sob pena de prejuízo 
técnico e econômico ao conjunto e risco ao objeto pretendido, quanto mais à padronização da obra. 
 
9.8. Importante esclarecer que a globalização não representa prejuízo à competitividade, uma vez que 
as empresas de mercado executam todos os itens licitados, quanto mais se admitindo a 
subcontratação de parcelas e aspectos técnicos específicos, conforme delimitado neste Estudo 
Técnico. 
 
9.9. Portanto, conclui-se que a não fragmentação da solução é a abordagem mais viável para a 
contratação em questão, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e eficácia, conforme 
previsto na Lei 14.133/2021, garantindo assim o melhor aproveitamento dos recursos e o alcance dos 
resultados esperados. 
 
 
 

X – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
(Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso XI) 
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10.1. Processo Licitatório – protocolo Nº 5-230052085-0 – (execução obra) 
 
10.2. Contrato Administrativo – protocolo Nº 5-230104737-4 – (execução obra) 
 
10.3. Rescisão contrato – protocolo Nº 5-250068972-5 
 

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

(Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso X) 
 
11.1. Para garantir o sucesso da contratação de empresa de engenharia/arquitetura responsável pela 
construção da nova sede da Inspetoria de Joinville, as seguintes providências deverão ser adotadas: 
 
a) Realização, antes da celebração do contrato, da verificação de disponibilidade dos recursos 
orçamentários; 
 
b) Designação de um gestor e de fiscal(is) do contrato, de acordo com os requisitos da nova Lei de 
Licitações (Lei 14.133/2021), possuindo as competências e qualificações necessárias para realizar a 
gestão e a fiscalização adequada da obra; 
 
c) Definição de procedimentos claros para modificações contratuais que possam ser necessárias 
durante a execução da obra, incluindo ajustes nos projetos e revisões de orçamento. 
 

XII - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE / REQUISITOS AMBIENTAIS  
(Lei nº 14.133/21 - Art. 18. § 1º, inciso XII) 

 
12.1. Os impactos ambientais previstos compreendem a geração de resíduos de construção civil de 
classe A e B para a execução da obra, não havendo a necessidade de emissão de licenciamento 
ambiental prévio. Para a mitigação dos impactos ambientais será prevista na contratação a 
elaboração, pela empresa contratada, do Plano de Gerenciamento de Resíduos para a obra. Os 
materiais previstos em projeto também buscam reduzir o impacto ambiental, com especificações de 
equipamentos com menor consumo e melhor eficiência possível para todos os fins.   
 
12.2. No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, IV, 
da Lei n. 14.133, de 2021, foram tomadas as seguintes medidas quando do planejamento da obra: 
 
12.2.1. foram definidos os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto 
desta contratação, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e requisito de 
habilitação/qualificação previsto em lei especial; 
   
12.2.2. foram verificados se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 
competitivo do certame; 
 
12.2.3. foram verificados a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 
13.146, de 2015); e 
 
12.2.4. foram verificados o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística 
Sustentável. 
 

XIII - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO (Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1°, inciso VI) 

 
13.1. A estimativa de preço para a construção remanescente da nova sede da Inspetoria de Joinville, 
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na cidade de Joinville foi realizada através da atualização da planilha oficial do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – Sinapi de março de 2025 e cotações de mercado, 
conforme planilha anexa.  
 
13.2. Para esta contratação, os valores de referência não necessitam ser sigilosos sendo que para 
a formação dos preços foram utilizadas composições próprias de valores formados por itens de tabela 
SINAPI e cotações de mercado para itens específicos. Sendo estimada uma contratação no regime de 
empreitada por preço unitário, a não divulgação dos limites para a execução, pode vir ocasionar o 
desinteresse dos licitantes e ainda ser uma dificuldade durante a análise das propostas para a 
licitação.   
 
13.3. Os valores previstos para a contratação estão descritos na planilha orçamentária anexa ao 
projeto executivo, sendo o custo estimado total de R$ 1.682.538,77 (um milhão seiscentos e oitenta e 
dois mil quinhentos e trinta e oito reais e setenta e sete centavos), e foram elaborados com referência 
na Planilha Sinapi/SC de março de 2025 e cotações de mercado.   
 

XIV - DA ANÁLISE E GESTÃO DE RISCOS 
 

N° Descrição do risco Probabilidade 
de 

ocorrência 

Impacto Ações de mitigação 

 
 
 
1 

 
 
 

Licitação fracassar 

 
 
 

Baixa 

 
 
 

Alto 

 
Descrever detalhadamente o 
objeto e observar suas 
especificações de acordo com a 
disponibilidade do mercado. 
Ampla divulgação do edital. 
 

 
2 

 
Demora nos 

procedimentos das 
fases interna e 

externa da 
Licitação 

 

 
 
 

Média 

 
 
 

Alto 

 
Realizar o ETP e elaborar o TR 
com tempo suficiente para a 
tramitação do processo, 
obedecendo todos os prazos 
legais. 
 

 
3 

 
Faltar aos 

interessados clareza 
e/ou detalhamento 
dos projetos que 
serão executados 

 

 
 
 

Baixa 

 
 
 

Alto 

 
Revisão dos projetos que serão 
executados por equipe 
competente. 

 
 
4 

 
 

Contratada não 
executar os serviços 
ou não cumprir os 

prazos estabelecidos 

 

 
Baixa 

 

 
Alto 

 
Definir critérios de aceitação do 
objeto com rigor; estabelecer 
sanções para os casos de 
descumprimento das regras do 
edital e do contrato. 
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5 

 
 
 
 

Empresa contratada 
não executar o 

serviço conforme 
contrato 

 

 

 
Baixa 

 

 

 
Alto 

 
Definir critérios de aceitação do 
objeto com rigor; estabelecer 
sanções para os casos de 
descumprimento das regras do 
edital e do contrato, 
especialmente para os tipos 
comuns de não conformidades. 
Contratar empresa especializada 
para assessoria a fiscalização do 
contrato. 
 

XV - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA  

(Lei nº 14.133/21 - Art. 18, § 1º, inciso XIII) 
 
15.1. Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que 
a contratação é viável na forma apresentada e, para tanto, apresentamos este estudo técnico, que 
balizará a elaboração do Termo de Referência e será anexo do Edital do processo licitatório, 
destacando que foi elaborado com observância às normas vigentes que regulam as licitações de 
serviços na Administração Pública Federal, especialmente a Lei nº 14.133/2021 e no Regulamento de 
Implantação da Lei 14.1333/2021 do CREA/SC. 

 
Florianópolis/SC, (datado e assinado eletronicamente). 

 
 

Eng. Civil Valkiria Zucchetto Padilha 
Gerente do Departamento de Engenharia do CREA/SC 

 
 

Arq. Francine Bettin Sánchez 
Gerente Adjunta do Departamento de Engenharia do CREA/SC | Matrícula 514 

 

XVI – AUTORIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DO CREA-SC  

 
16.1. Em atendimento ao item 3 do artigo 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 
Administrativos do CREA-SC – RLCA, instituído pela Portaria n° 233, de 30 de dezembro de 2023, e 
com base no presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, AUTORIZO o presente processo de 
contratação, determinando o seu prosseguimento. 

 
Florianópolis/SC, (datado e assinado eletronicamente). 

 
 

Eng. Civ. Seg. Trab. CARLOS ALBERTO KITA XAVIER 
Presidente do CREA-SC 
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